
DIÁRIO OFlCrAL 
Sêtaáe d» S&o Pauio 

8 400 m2 (tres m i l e quatrocentos metros quadrados ) : P a r t i n d o do ponto ( M ) a es
querda da estaca 1.780 + 19,00 do e ixo locado, seguem: 522 m (quinhentos e v i n 
te e dois metros) e m re ta à esquerda c o m o r u m o de 74° 45' N W até (N) que d is ta 
15 m (quinze metros) da estaca 1.807 + 1,20 P C E do eixo locado; 168 m (cento e 
•sessenta e oi to metros) e m c u r v a à esquerda c o m o ra io 603,14 m (seiscentos e 
três metros e quatorze centímetros) até (O) que dis ta 15 m (quinze metros) d a 
estaca 1.815 + 10,00 do e ixo locado; 15 m (quinze metros) e m re t a à d i r e i t a pe la 
passagem da l i n h a e m tráfego até (P) n a estaca 1.815 + 9,00 do e ixo locado; 86 
m (oitenta e seis metros) e m cursa pe la cerca divisória até (Q) que d is ta 7 m (sete 
metros) da estaca 1.811 + 3,00 do e ixo locado; 534 m (quinhentos e t r i n t a e q u a 
t r o metros) e m re ta pe la cerca divisória d a l i n h a e m tráfego à esquerda do F a 
t i o até (R) que dis ta 10 m (dez metros) da estaca 1.784 + 14,00 do e ixo locado; 
70 m (setenta metros) e m c u r v a pe la cerca divisória da l i n h a e m tráfego a es
querda até ( M ) de par t ida . F a i x a (C) = 3.400 m2 (tres m i l e quatrocentos metros 
quadrados): P a r t i n d o do ponto (S) a esquerda d a estaca 1.815 + 16,00 do eixo l o 
cado seguem: 184 m (cento e o i ten ta e quat ro metros) e m c u r v a à esquerda com o 
xaio 603,14 m (seiscentos e t res metros e quatorze centímetros) até (T ) que d i s t a ' 
15 m (quinze metros) da estaca 1.825 + 4,00 P T , do eixo locado; 96 m (noventa e 
eeis metros) e m re ta à esquerda c o m o r u m o de 71° 30' S W até (TJ) que d is ta 15 
m (quinze metros) da estaca 1.830 do e ixo locado; 8 m (oito metros) e m re ta com 
o rumo de 18° 45' N W até (V) que d is ta 7 m (sete metros) da estaca 1.830 do eixo 
locado;'96 m (noventa e seis metros) e m re ta pela cerca divisória da l i n h a e m trá
fego até ( X ) que dista. 7 m (sete metros) d a estaca 1.825 + 4,00 P T do e ixo l o c a 
do; 64 m (sessenta e qua t ro metros) e m re ta pe la cerca divisória d a l i n h a e m trá
fego até ( Y ) que d is ta 3 m (tres metros) d a estaca 1.822 do e ixo locado; 128 m 
(cento e vinte e oi to metros) e m cu rva pe l a cerca divisória da l i n h a e m tráfego 
r.té (Z) n a estaca 1.815 + 13,00 do eixo locado; 16 m (dezesseis metros) e m 
rata pela passagem de nível da l i n h a e m tráfego até (8) de pa r t ida . 

A r t i g o 2.° — A despesa, no to t a l de N C r $ 1.660,23 ( U m m i l , seiscen
tos e sessenta cruzeiros novos e v in t e e três centavos) , r e l a t i va à reposição que,. 
e*n decorrência da diferença de valores dos imóveis, a F a z e n d a do Estado deve
rá fazer à Organização M o n f a r r e j S l A — Agrícola e Indus t r i a l , correrá, à c o n t a 
c . i dotação Código 21 — 04 — 4 .0 .0 .0 — Serviço e m Reg ime de Programação 
Especia l , do orçamento. 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes ' , 8 de a b r i l de 1.970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de F r e i t a s — Secretário dos Transpor tes . 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 3 de a b r i l de 1.970 
N e l s o n Petersen d a C o s t a — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst.° 
N o t a — P u b l i c a d o novamente por ter saído com incorreções. 

refer ido: 

D E C K E X O - L E I D E 3 D E A B R I L D E 1970 
Autoriza a concessão de empréstimos à Centrais Elétricas de São 

Paulo S A . 

Retificação 

N a Fxposição de Mot ivos (GS-461) que a c o m p a n h a c Dec re to - l e i 

Or.de «*» !é: 
" Gt>-4ei . . . O assunto — Concluído os . . ** 
L e i a - s c : 

s " G 3 - 4 6 2 O assunto — conc lu indo os " 

D K C K E T O - L E I D E 3 D E A B R I L D E 1970 

Dá KOVP redação ao ar t igo 1.° d a L e i n .? 10 116, de 16 de ma io de 1968 

Retificação 

Onde be !ê: 
" O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso das a t r i 

buições que Í968", 
L e i a - s e : 
" O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 

buição que ,~ 1968," 

D E C R E T O - L E I D E 3 D E A B R I L D E 1.970 

Diíjjõe sobre pe rmu ta de imóveis pertencentes ã F a z e n d a do Es tado 
e ã OTganizáção M i i n l a r r e j S;A — Agrícola e Indus t r i a l si tuados no Município 

de X a v a n t e s 

Retificação 

N a ü&çpoHção de Mot ivos (63), re la t iva ao Decre to- le i re fe r ido : 
Oncie ré lê: 
. . pertencentes à Organização M o f a r r e j SjA 1, Agrícola e I n d u s t r i a . . . 
Le ia -s~ : 
. . pertencentes à Organização M o n f a r r e j S]A] Agrícola e Indus t r i a l . . . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 52.434, D E 8 D E A B R I L D E 1970 

A p r o v a e dá execução ao Convênio f i rmado pelos Secretários de F a z e n d a 
dos Estados e D i s t r i t o Fede ra l , e m 15 de jane i ro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e tendo e m vis ta o 
disposto n o A t o Complemen ta r n.° 34, de 30 de janei ro de 1967, 

D«crela : 
A r t i g o 1.° — F i c a aprovado o Convênio f i r m a d o no R i o de J a n e i 

ro, e m 15 de j ane i ro de 1970, pelo Secretário de Es tado d e » Jlegóeios da F a z e n 
da, cujo texto é pub l icado e m anexo. 

A r t i g o 2.° — N a s saídas de produtos indus t r ia l izados p a r a o exte
r io r será concedido u m "crédito de exportação" ao respect ivo estabelecimento 
fabricante — exportador deste Estado, desde que a exportação: 

I — seja efe tuada d i re tamente do território pau l i s t a ; 
I I — esteja benef ic iada pelo incen t ivo f i sca l previs to no Decreto 

Federa l n.° 64.833, de 17 de j u l h o de 1969. 
8 1.° — O crédito de exportação será atribuído ao estabelecimento 

fabricante, a i n d a que a exportação que rea l i za r seja efetuada por intermédio de: 
1 — outros estabelecimentos d a m e s m a empresa ; 
2 — empresas expor tadoras ; 
3 — cooperat ivas; 
4 — consórcios de exportadores; 

^ 5 — consórcios de fabricantes formados para f ins de exportação; 
6 — outras entidades semelhantes, median te prévia autorização do 

Secretário d a F a z e n d a . 
§ 2." — O disposto neste a r t igo não se a p l i c a : 

> 1 — ás exportações, p a r a o exterior , dos seguintes produtos : 
a) café torrado! moído ou descafeinado; 
b) chicória tor rada e outros sucedâneos torrados de café e seus 

extratos; 
c) ext ra to ou essências de café; 
d) cacau em massa ou em pães (pasta dP cacau) , mesmo desen

gordurado; 
e) man te iga de cacau ; 
í ) m a d e i r a em bruto, mesmo descascada ou s implesmente des

bastada; 
g) made i r a s implesmente esquadr iada ; 
h) m a d e i r a s implesmente serrada longi tud ina lmente , cor tada em 

folhas ou desenrolada, de espessura superior a 5 (cinco) milímetros; 
i ) açúcar de cana e melaço comestível, e 
j ) óleos vegetais, exceto de amendo im, algodão e so j a . 
2 — às remessas de produtos indus t r ia l izados p a r a as zonas f r a n 

cas do P a i s . 
A r t i g o 3.° — O incent ivo a que alude o ar t igo anter ior consistirá n a 

atribuição de u m crédito do imposto de circulação de mercadorias, , de va lor i g u a l 
so que resul tar da aplicação do percentua l adotado p a r a o cálculo dos i n c e n 
tivos fiscais previstos no Decreto F e d e r a l n.° 64.833, de 17 de j u l h o de- 1969, 
ao valor F O B , em moeda n a c i o n a l da exportação de cada produto . . • 

5 1.° — P a r a efeito de apuração do va lor F O B em moeda nac iona l , 
f iotar-se-ão os seguintes critérios: 

1 — nas saídas pa ra o exter ior a título de venda — a t axa c a m -
bia l vigorante à data do fechamento do câmbio; 

2 — nas saídas pa ra feiras ou exposições no exterior, bem como nas 
exportações eirf consignação — a t axa c a m b i a l v igorante à da ta da efet iva l i 
quidação das cambia i s ; 

3 — nas exportações sem cobertura cambia l , como inves t imento b r a -
f \eiro no exterior, e nas exportações f inanc iadas d i re tamente pelo exportador , 

, ambas aprovadas pelas autoridades competentes — o valor F O B em moeda n a 
t i o n a l constante d a gu ia de exportação. 

§ 2.° — Nas exportações decorrentes da utilização do regime de 
' d r a w - b a c k " , deduzir-se-á do valor F O B referido neste ar t igo o correspondente 
às mercadorias impor tadas . 

§ 3.° — O crédito flo imposto de circulação de mercador ias não exce
derá, em n e n h u m a hipótese, de 15% (quinze por cento) do va lor F O B m e n c i o -
r a d o neste a r t igo . 

•Ar t igo 4 o — O fabr icante — exportador deverá elaborar, no último 
c i a de cada mês, demonst ra t ivo em duas vias, conforme modelo anexo, das e x 
portações efetuadas duran te o mês, contendo: 

I — data, número e série da no ta f i s c a l ; 
I I — número e da ta da guia de exportação; 
I I I — número, série e da ta do conhecimento de e m b a r q u e i 
I V — discriminação do produto exportado; 

• V — posição do produto e respect iva alíquota n a T a b e l a anexa ao R e 
gulamento do imposto sobre produtos indust r ia l izados aprovado pelo Decreto F e 
deral n . 61.514, de 12 de outubro de 1967, e modificações posteriores; 

. V I — percentua l u t i l i zado p a r a cálculo do incen t ivo f i sca l do i m p o s 
to sobre produtos indus t r ia l izados previs to n o Decre to Fede ra l n . 64.833, de 17 de 
j u l h o de 1969; 

V I I — percentua l u t i l izado para cálculo do crédito do imposto de c i r 
culação de mercador ias ; 

V I I I — valor to t a l F O B , e m moeda nac iona l , da exportação de cada 
produto, apurado de conformidade c o m o disposto no ar t igo anter ior ; 

I X — valor do crédito do imposto de circulação de mercadorias, r e 
sul tante da aplicação do percen tua l ind icado n o inciso V I I ao valor referido no 
inc iso V I I I ; 

X — declaração de que a exportação goza de incen t ivo previsto no 
Decreto Fede ra l n . 64.833, de 17 de j u l h o de 1^69; 

X I — ass ina tura do con t r ibu in te ou seu representante legal . 
§ 1.° — Somente serão lançadas no demonstra t ivo as operações e m 

relação às quais ha j a p rova da efet iva exportação do produto. N a hipótese do 
i t e m 2 do § l .o do ar t igo anter ior , o lançamento somente será efetuado após a efe
t i v a liquidação das cambia is . 

§ 2.° — A p rova a que alude o parágrafo anter ior será produzir ia 
através~da guia de exportação e do conhecimento de embarque, e a inda , quando 
fõr o caso, do comprovante da efetiva liquiaação das cambia is (cópia do c o n t r a 
to de câmbio entregue e l iquidado) , os quais serão conservados n o estabeleci
mento , pelo prazo lega l , p a r a exibição ao fisco. 

§ 3." — Quando o percentual do incent ivo previsto no Decreto F e 
d e r a l n . 64.833, de 17 de j u l h o de 1969, fór diverso do d a alíquota constante da 
T a b e l a anexa ao Regu lamen to do imposto sobre produtos industr ia l izados, essa 
circunstância será declarada n a parte dest inada a «observações», indicando-se p 
a to normat ivo que estabeleceu a distinção. 

§ 4.° — O demonst ra t ivo deverá ser entregue até o d i a 15 do mês se
guinte, à repartição f isca l a que estiver subordinado o cont r ibuinte , a qual reterá 
a l . a v i a , p a r a f ins de verificação da leg i t imidade do crédito; e devolverá a 2.a, 
devidamente v i sada , como comprovante de entrega. 

§ 5.° — O cont r ibu in te conservará as 2.as vias, em ordem cronológi
ca , p a r a exibição ao íi:;co. 

A r t i g o 5.° — O valor do crédito, apurado n a forma do ar t igo anterior , 
será lançado n o l iv ro (Regis t ro do Imposto de Circulação de Mercadorias» — m o 
delo 1 — R I C n a paríe correspondente aos créditos, sob o código «26 — Crédito 
de Exportação», no i rus a que se refer i r o demonstrat ivo. 

A r t i g o 6.° — A p l i c a m - s e , no que couber, ao «crédito de exportação*, as 
normas previstas n a legislação vigente e m relação ao lançamento e utilização de 
créditos do imposto de circulação de mercadorias . 

A r t i g o 7.° — N a hipótese de reimportação, por qualquer motivo, de 
mercador ias exportadas c o m o beneficio previs to neste decreto, estornar-se-á p r o 
porcionalmente o va lor creditado, observado o seguinte: 

I — o con t r ibu in te lançará a importância no l i v ro «Registro do I m 
posto de Circulação de Mercadorias», modelo 1 — R I C , n a parte referente aos 
débitos, sob o código «08 — Es torno de Crédito de Exportação», no mês do r e i n 
gresso das mercadorias no território nac iona l ; 

I I — no demonstra t ivo do mês, o cont r ibu in te mencionará a ocor
rência e o va lor do estorno, n a par te reservada a «observações». 

A r t i g o 8.° — A s exportações de produtos indust r ia l izados , real izadas 
no período de 15 de j ane i ro de 1970 à da ta d a publicação deste decreto, gozarão 
também do crédito previsto no ar t igo 2.o, desde que: 

I — as respectivas guias de exportação t enham sido emit idas pela 
C a r t e i r a de Comércio E x t e r i o r do B a n c o do B r a s i l S . A . , a pa r t i r de 15 de j ane i ro 
de 1970; 

I I •— o fabr icante — exportador c u m p r a o disposto nos art igos 2.o 
ao 7.O. 

Parágrafo único — Re la t ivamen te às exportações de que cu ida o pre
sente art igo, o con t r ibu in te preencherá u m único demonstrat ivo, que abrangerá 
também as exportações que real izar no mês de março de 1970.-

A r t i g o S.° — As saídas de produtos industr ia l izados, promovidas pelo 
pstabelecimento-fabricante, c o m destino a estabelecimentos ou pessoas menc io 
nados n o S l .o do ar t igo 2.o, apl ica-se o disposto no ar t igo 4,o inc iso I X do R e 
gulamento do imposto de circulação de mercadorias, com a redação dada pelo 
ar t igo l . o do Decreto n . 51.345, de 31 de jane i ro de 1969, desde que : 

I — o produto se destine ao exterior; 

I I — a exportação seja fe i ta pelo rementente, por intermédio do des t i 
natário. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo não se ap l i ca às saídas 
dos produtos mencionados no i t e m I do § 2.o do ar t igo 2.o e às saídas de p ro
dutos indust r ia l izados p a r a as zonas francas do País. 

A r t i g o 10 — A s pessoas re lacionadas nos i tens 2 a 6 do § l .o do ar t igo 
2.o deverão requerer, ao Di re to r Execu t ivo da Administração Tributária da Se 
c re t a r i a da Fazenda , a adoção de regime especial p a r a o cumpr imen to das o b r i 
gações previstas no Regu lamento do impos to de circulação de mercadorias, no 
respeitante às operações de exportação de que t ra ta o presente decreto. 

A r t i g o 11 — F i c a m isentas do. imposto de circulação de mercadorias af 
saídas de m a m o n a e m bagas ou e m cachos, efetuadas por quaisquer estabeleci
mentos. 

A r t i g o 12 — Es te decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, re t roagindo a 21 de j ane i ro de 1970 o disposto nó ar t igo anter ior . 

Palácio dos Bandei rantes , 8 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r r o b a s M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 8 de abri) de 1970 
A l a r i a Angelica Galiazzí, Responsável pele S. N . A . 
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